Ofício n.º 55/SACOM

                         Unaí(MG), 1º de dezembro de 2009.



Prezado Senhor,



Cumpre-me informar a Vossa Senhoria que esta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais está examinando a Petição n.º 1/2009, de sua autoria, que denuncia irregularidade no âmbito da Administração Pública.


Para instrução da Petição a Comissão solicitou ao Secretário Municipal de Saúde informações e esclarecimentos acerca da denúncia, que foi prontamente atendida através do Ofício n.º 754/2009, cópia anexa.



Conforme consta do expediente, a Servidora Júnia Cássia Mendes Batista exerce atividades inerentes ao cargo de Agente de Controle de Endemias, tento participado dos treinamentos necessários para o exercício da função, conforme certificados apresentados.


Desta forma, a Comissão decidiu por abrir o prazo de dez dias para que Vossa Senhoria, caso queira, apresente outros esclarecimentos que julgar necessários para continuidade da instrução do processo.



Atenciosamente,

VEREADOR PAULO ARARA 

Presidente da Comissão 
A Sua Senhoria o Senhor

José Pereira de Oliveira
Rua Eduardo Mendes da Silva, n.º 45
Bairro Primavera

Unaí-MG

